










SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício n° 096/2016 — CE12016 
Brasília, 20 de junho de 2016 

A Sua Excelência o Senhor 
George Alberto de Aguiar Soares 
Secretário de Orçamento Federal 
Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Assunto: Solicitação de informações — Perícia Oficial 

Senhor Secretário, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.° que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias,  relativamente aos Decretos não numerados de crédito suplementar nos 

valores de R$ 1.701.389.028, R$ 29.922.832 (publicados no Diário Oficial da União — DOU de 

28/07/2015), R$ 55.237.582.569 e R$ 600.268.845 (publicados no DOU de 21/08/2015): 

(i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das solicitações, bem como dos Decretos 

delas resultantes; 

(ii) cópia de pareceres técnicos e jurídicos e de recomendações emitidas pela 

Secretaria de Orçamento Federal - SOF e por órgãos técnicos ou jurídicos do 

órgão solicitante para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do 

item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação, seja por parte da SOF; 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 
(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. Na hipótese de 

indisponibilidade de algum dos documentos listados acima, indicar 

expressamente a indisponibilidade, bem apresentar a respectiva justificativa. 

Ainda relativamente a cada um dos Decretos supramencionados, solicito que 

informe a esta Comissão: 

(v) os valores empenhados, liquidados e pagos das dotações constantes 

exclusivamente dos referidos Decretos (desconsiderado a dotação inicial e 

outras suplementações) individualizada por unidade orçamentária, ação e 

identificador de fonte; 

(vi) o montante total do superávit financeiro de 2014 e a parcela deste superávit 

constante da Conta Única do Tesouro, detalhando separadamente os de 

receitas próprias e vinculadas; e 

(vii) documentação ou memória de cálculo com probatória de que havia superávit 

financeiro suficiente na Conta Única para a edição dos Decretos apontados no 

item anterior. 

Outrossim, relativamente ao Plano Safra 2015, solicito informar a esta Comissão: 

(viii) considerando a Lei n° 13.115/2015 — LOA/2015, os códigos das ações 

orçamentárias vinculadas ao pagamento de equalização de taxa de juros ao 

Banco do Brasil; 

(ix) considerando as ações apontadas no item anterior, o valor da dotação 

orçamentária constante do Projeto de LOA/2015, encaminhado pela 

Presidente da República ao Congresso Nacional, referente ao pagamento dos 

valores devidos pela União ao Banco do Brasil a título de equalização da taxa 

de juros; 

(x) considerando as ações apontadas no item (viii), o volume acumulado de 

Restos a Pagar, no início de 2015, no âmbito de ações orçamentárias 

destinadas ao pagamento de valores devidos pela União ao Banco do Brasil a 
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título de equalização da taxa de juros no âmbito do Plano Safra, identificando 

o ano da emissão do empenho de cada parcela inscrita e reinscrita. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos n° 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160, caput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Senador Rai f undo Lira 
Presidente da Comissã special do Impeachment 

SENADO FEDERAL— COCETI1Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 1 CEP 70165-9001 Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3511 / 3490 1 zaban@senado.leg.br  





ffi 
(1) 

P á
gi

na
:  1

/2
 1

5/
06

/2
01

6 1
9:

36
: 1

0 
12

57
7e

1e
d0

83
af

42
4e

7e
c7

13
49

64
2c

50
7e

7d
12

51
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 

CEI - IMPEACHMENT 

REQUER 	
Requerimento 
	CEI 2016 

N° 121/2016 

Requeiro, nos termos estabelecidos por esta Comissão, que os 
seguintes quesitos sejam submetidos aos peritos designados. 

I. SOBRE OS DECRETOS DE SUPLEMENTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

1. Qual era a situação fiscal da União nos dias 27 de julho e 20 de 
agosto de 2015, no que diz respeito à obtenção da meta de resultado primário 
constante da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015? 

2. Os créditos suplementares abertos pelos decretos presidenciais, em 
apreciação na Comissão Especial do Impeachment 2016, eram compatíveis 
com a meta de resultado primário constante da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro 
de 2015? 

3. Consideradas as opções constantes do rol de recursos a que se 
referem o art. 43, § 1°, da Lei n° 4.320/1964, os decretos de abertura de 
créditos suplementares, em apreciação na Comissão Especial do 
Impeachment 2016, poderiam ser ter sido elaborados de modo alternativo, 
de tal forma que apresentassem efeito fiscal primário neutro no plano 
orçamentário? 

II. SOBRE A REITERAÇÃO DAS CHAMADAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO ILEGAIS: 

1. Havia no Projeto de Lei Orçamentária de 2015, encaminhado pela 
Presidente da República ao Congresso Nacional, dotação orçamentária 
suficiente para o pagamento dos valores devidos pela União ao Banco do 
Brasil a título de equalização da taxa de juros (rubrica do passivo "Tesouro 
Nacional — Equalização de Taxas — Safra Agrícola")? 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 

2. Qual era o volume acumulado de Restos a Pagar, no inicio de 2015, 
no âmbito de ações orçamentárias destinadas ao pagamento de valores 
devidos pela União ao Banco do Brasil a titulo de equalização da taxa de 
juros (rubrica do passivo "Tesouro Nacional — Equalização de Taxas — Safra 
Agrícola")? 

3. Ocorreram atrasos, no ano de 2015, relativamente ao pagamento do 
estoque acumulado de subvenções devidas pela União ao Banco do Brasil a 
titulo de equalização da taxa de juros (rubrica do passivo "Tesouro Nacional 
— Equalização de Taxas — Safra Agrícola")? 

4. Ocorreram atrasos, ao longo do ano de 2015, quanto ao pagamento 
das subvenções apuradas no 2° semestre de 2014 e 1° semestre de 2015 e 
devidas pela União ao Banco do Brasil a titulo de equalização da taxa de 
juros (rubrica do passivo "Tesouro Nacional — Equalização de Taxas — Safra 
Agrícola")? 

Sala de Sessões, 

#0.1 • 

Senador ANTONIO ANASTASIA 
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'I IMPEACHMENT 

CEI 
Requeritnento 
N° 122/2016 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro que sejam apresentados aos peritos 
designados pela Comissão Especial do Impeachment os seguintes quesitos, 
a fim de que possam esclarecer a ocorrência de crime de responsabilidade 
na edição de decretos de abertura de créditos suplementares, objeto da 
Denúncia n° 1, de 2016: 

1. O Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 32 
Bimestre de 2015 indicou que o Poder Executivo havia abandonado 
a meta de resultado fiscal, por não ser mais possível alcançá-la no 
exercício? Nesse caso, o Poder Executivo passou a considerar como 
meta aquela proposta no PLN 5/2015, ainda não aprovada pelo 
Congresso Nacional? 

2. Conforme dispõe o art. 2° da Lei 13080 (LDO/2015), a Lei 
Orçamentária Anual tanto em sua fase de elaboração, quanto na sua 
fase de execução deve guardar compatibilidade a meta fiscal 
estabelecida pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. A verificação dessa 
compatibilidade se aplica quando da abertura de créditos adicionais 
(especiais e suplementares)? 

3. Quando da avaliação das Contas do Presidente da República do 
Exercício de 2009, o Tribunal de Contas da União avaliou a legalidade 
da abertura de créditos suplementares por meio de decreto? 

4. Ocorreu a execução de despesas cujas dotações foram 
suplementadas por meio dos Decretos de Créditos Suplementares 
em apreciação no presente processo? 

Sala da comissão, 

—7 
Senadora Ana,Amélia 

(PP/RS) 
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